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PROCESSO Nº 02000.000917/2006-33 

Interessado: Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental 

Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre áreas contaminadas  

 

 INSTITUTO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - PROAM, 

por seu representante legal, na forma de seus atos constitutivos, tendo em vista os termos da 

Portaria MMA nº 168/2003, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente, em especial os artigos 10, 11 e 12, bem como o pedido de vistas formulado 

de acordo com o artigo 13, incisos II e III; parágrafos 1º e 2º e artigo 16, parágrafos 1º e 4º, 

vem, respeitosamente à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a juntada do incluso 

parecer para fins de encaminhamento à Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental 

para as providências pertinentes 

 

     

   Termos em que,  

p. deferimento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 
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